
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L E I NQ 2.324/90 
1 7 1 9 - 1 8 0 8 

"REAJUSTA OS SALÁRIOS CONSTANTES NA LEI MU 

WICIPAL NQ 2.243/90, QUE V1SPÕE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA VE EXCEPCIONAL IN­

TERESSE PUBLICO". 

SILVIO MIGUEL EOFONKA, Pne.beÃAo Ma 

nicipal cie Santo AntJonAjo da PatAulka, no 

UÒO daò aixibuicoe^ que. lhe. òão con^e/Udaò 

pon LOA.. 

FAÇO SABER, que, a Camasia Hunici-

pal aprovou, e eu sanciono a oo.gaA.nte. Lei: 

ARTIGO 1Q - fica o PodeA Exe.cuti.vo Municipal, autorizado a fieaju&tan. 00 òalJvUoò 

ÊêHâtOWUA na LeX Municipal ftfl 2,243/90, que. "OJSPÕE SOBRE A CONTRA­

TAÇÃO TEMPORÁRIA PE EXCEPCIONAL INTERESSE PÜ6LIC0", paxá 00 valoiz* 

abaixo dÁJiCnÁjninadoò, a patUÁA de. 01 de. novejnbAX) do cohAcnZe. ano; 

Nível Valo A. (CR$) 

I 13.696,27 

I I 16.441,10 

I I I 19.113,13 

11/ 23.656,64 

1/ 26.411,4b 

l/I 34.070,90 

l / I I 40.191,13 

( / I I I 49.067,03 

IX 5Í.U5,37 

X 70.565,50 

X I £4.777,39 

X I I / \ 101.734,10 

http://oo.gaA.nte
http://Exe.cuti.vo


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

1 7 1 9 - 1 8 0 8 

ARTIGO 22 - SexvinR de necuxòo paxá. cobfúx OÒ voXon.HA do fieajuòte concedido <u 

dotaçoeò oiçamenXÕxiaò consignada* no onçamenzo municipal. 

ARTIGO 32 - Revogada* aò oXòpoòiçõeò em conXxaxio, eòta Lei enixa em VÍQOK. 

paxtix de 01 de novembro do conxente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 2 3 d ( L ******* * ™ 9 0 . 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

Pwi 

EL FOFOUKA 

unicipal 

BRIANO 

Secxe£< 

! &IÚOS 

de Adminiòtxaeão 

http://voXon.HA

